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INTRODUÇÃO 
 
 

Apresentamos a seguir o aumento salarial decorrente da MP 431 de 14 de maio de 

2008.  

Para a carreira do Magistério Superior foi criada a GTMS (Gratificação 

Temporária para o Magistério Superior), que estará em vigor entre 1º de março de 2008 

até 31 de janeiro de 2009. Esta gratificação substitui à GED (Gratificação de Estímulo à 

Docência). Para esta carreira foi concedido um aumento nos valores da GED 

transformada temporariamente em GTMS. Deve observar-se que não houve aumento 

nos vencimentos básicos. 

Na carreira do Magistério Superior a majoração da GTMS foi superior para 

categoria dos professores aposentados, que passaram, a partir de 1º de fevereiro a 

receber esta gratificação em valores integrais, ou seja, o equivalente a 140 pontos contra 

115 pontos, que eram recebidos até janeiro de 2008.  

Na carreira de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico houve uma reformulação na 

carreira a partir de 1º de julho de 2008, conforme tabela apresentada na página 3.  

Para esta carreira houve a incorporação da GAE ao vencimento básico. Entretanto, 

foram extintos os incentivos de titulação (5% aperfeiçoamento, 12% especialização, 

25% mestrado e 50% doutorado) e criada uma nova Retribuição por Titulação (RT) 

expressa em valores nominais em moeda corrente. Além disso, foi criada a Gratificação 

Específica de Atividade Docente do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (GEDBT) e 

extinta a GEAD. O quadro abaixo mostra um comparativo da alteração da composição 

da remuneração.  

 

Carreira antiga Reformulação da carreira 
Vencimento básico, com incentivos a 
titulação incorporados neste VB.  

Vencimento básico  

GAE GEBDT 
GEAD RT 
VPI (abono)   
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Tabela de correlação dos cargos da carreira de magistério de 1o e 2o graus 
do PUCRCE (lei no 7.596, de 10 de abril de 1987)  

para a carreira de magistério do ensino básico, técnico e tecnológico 

 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 
CLASSE NIVEL NIVEL CLASSE 

3 
2 

    1 
D V 

S 001 S D IV 
004 4 
003 3 
002 2 

E 

001 1 

D III 

004 4 
003 3 
002 2 

D 

001 1 

D II 

004 4 
003 3 
002 2 

C 

001 
004 
003 
002 

B 

001 

004 
003 
002 

A 

001 

1  
  
  
  
  
  
  
  
  

D I 

 

As tabelas a seguir apresentam a variação da remuneração em dois momentos. 

No primeiro é apresentada a variação absoluta da remuneração, que se refere ao 

acréscimo mensal em reais, decorrente da MP 431. No segundo momento, apresenta-se 

a variação relativa, que representa o percentual de aumento da remuneração dos 

docentes. Deste modo, as vantagens pessoais embutidas na remuneração de cada 

docente não foram consideradas neste cálculo.  
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DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR - ATIVOS 
 

 

VARIAÇÃO ABSOLUTA DA REMUNERAÇÃO EM MARÇO DE 2008 COM A 
CRIAÇÃO DA GTMS (valores em R$) 

 

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 464             498             461             757             1.512          

4 1.563          

ASSO 3 1.481          

2 1.409          

1 1.345          

4 464             434             396             452             949             

ADJ. 3 464             433             396             440             948             

2 463             433             395             438             948             

1 463             433             395             437             948             

4 463             432             395             375             

ASSIST. 3 462             432             394             374             

2 462             432             394             372             

1 462             431             394             371             

4 459             429             391             

AUX. 3 458             427             390             

2 454             424             386             

1 450             419             382             

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 
 

40 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 583             554             530             281             426             

4 425             

ASSO 3 424             

2 423             

1 423             

4 571             542             517             292             321             

ADJ. 3 567             538             513             291             319             

2 564             535             510             291             318             

1 560             531             506             291             316             

4 565             545             520             290             

ASSIST. 3 575             550             525             290             

2 497             541             499             290             

1 457             526             458             289             

4 383             408             386             

AUX. 3 346             370             363             

2 311             333             322             

1 276             297             282              
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20 HORAS
GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

CLAS. NÍV TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL

TIT. U 466             532             746             724             732             

4 699             

ASSO 3 619             

2 602             

1 633             

4 274             335             376             458             579             

ADJ. 3 249             309             346             421             576             

2 225             283             317             385             566             

1 201             259             288             350             548             

4 158             214             239             288             

ASSIST. 3 136             191             213             256             

2 115             169             186             224             

1 95               148             161             193             

4 57               109             118             

AUX. 3 38               89               94               

2 20               69               71               

1 2                 50               48                
 

VARIAÇÃO RELATIVA DA REMUNERAÇÃO EM MARÇO DE 2008 COM A 
CRIAÇÃO DA GTMS  

 
 

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 12,6% 12,7% 10,9% 14,5% 20,5%

4 23,2%

ASSO 3 22,4%

2 21,6%

1 21,0%

4 14,8% 13,1% 11,1% 10,2% 15,9%

ADJ. 3 15,2% 13,4% 11,4% 10,2% 16,2%

2 15,6% 13,8% 11,7% 10,4% 16,7%

1 16,0% 14,2% 12,0% 10,7% 17,1%

4 16,9% 14,9% 12,7% 9,6%

ASSIST. 3 17,3% 15,3% 13,0% 9,8%

2 17,7% 15,7% 13,4% 10,0%

1 18,2% 16,1% 13,7% 10,2%

4 18,9% 16,7% 14,3%

AUX. 3 19,2% 17,1% 14,6%

2 19,5% 17,3% 14,8%

1 19,7% 17,5% 14,9%

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
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40 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 24,1% 21,5% 19,1% 7,7% 9,0%

4 9,8%

ASSO 3 9,9%

2 10,1%

1 10,2%

4 27,7% 24,8% 22,0% 9,9% 8,3%

ADJ. 3 28,3% 25,3% 22,4% 10,1% 8,5%

2 28,9% 25,8% 22,9% 10,4% 8,7%

1 29,5% 26,3% 23,4% 10,6% 8,8%

4 31,2% 28,5% 25,3% 11,2%

ASSIST. 3 32,2% 29,5% 26,3% 11,4%

2 27,3% 29,6% 25,6% 11,7%

1 25,1% 29,2% 24,1% 11,9%

4 21,0% 22,1% 20,6%

AUX. 3 19,0% 20,0% 19,4%

2 17,1% 18,0% 17,2%

1 15,2% 16,1% 15,1%  
 
 
 
 

20 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 31,3% 35,7% 52,7% 42,2% 33,1%

4 34,0%

ASSO 3 30,7%

2 30,3%

1 32,5%

4 18,4% 22,5% 25,0% 29,2% 32,0%

ADJ. 3 16,7% 20,7% 23,0% 26,9% 32,6%

2 15,1% 19,0% 21,1% 24,5% 32,8%

1 13,5% 17,4% 19,2% 22,3% 32,3%

4 10,6% 14,4% 15,9% 18,4%

ASSIST. 3 9,2% 12,9% 14,2% 16,3%

2 7,7% 11,4% 12,4% 14,3%

1 6,4% 9,9% 10,7% 12,3%

4 3,8% 7,3% 7,9%

AUX. 3 2,6% 6,0% 6,3%

2 1,3% 4,7% 4,7%

1 0,1% 3,4% 3,2%  
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DOCENTES DO MAGISTÉRIO SUPERIOR – APOSENTADOS 
 

VARIAÇÃO ABSOLUTA DA REMUNERAÇÃO EM MARÇO DE 2008 COM A 
CRIAÇÃO DA GTMS (valores em R$) 

 

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 648             688             657             1.037          2.007          

4 1.982          

ASSO 3 1.900          

2 1.827          

1 1.764          

4 648             623             592             732             1.367          

ADJ. 3 648             623             592             719             1.367          

2 647             622             592             718             1.367          

1 647             622             591             717             1.366          

4 647             622             591             655             

ASSIST. 3 646             621             591             654             

2 646             621             590             652             

1 646             621             590             651             

4 643             618             588             

AUX. 3 642             617             586             

2 638             613             583             

1 634             609             578             

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 
 

40 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 705             681             661             504             730             

4 691             

ASSO 3 690             

2 690             

1 689             

4 692             669             648             484             587             

ADJ. 3 689             665             645             484             586             

2 685             661             641             483             584             

1 682             658             637             483             583             

4 687             671             651             483             

ASSIST. 3 696             676             656             482             

2 618             668             631             482             

1 579             653             589             482             

4 504             534             517             

AUX. 3 468             497             495             

2 432             460             454             

1 397             424             414              
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20 HORAS
GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

CLAS. NÍV TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL TOTAL

TIT. U 528             595             724             813             854             

4 805             

ASSO 3 726             

2 708             

1 739             

4 337             397             441             535             686             

ADJ. 3 312             371             411             498             682             

2 288             346             381             462             672             

1 264             321             353             427             655             

4 221             277             304             365             

ASSIST. 3 199             254             277             333             

2 178             232             251             301             

1 157             210             226             270             

4 120             171             183             

AUX. 3 101             151             159             

2 82               132             135             

1 65               113             112              
 
 

VARIAÇÃO RELATIVA DA REMUNERAÇÃO EM MARÇO DE 2008 COM A 
CRIAÇÃO DA GTMS – APOSENTADOS 

 

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 18,5% 18,4% 16,3% 21,0% 29,1%

4 31,4%

ASSO 3 30,6%

2 30,0%

1 29,4%

4 22,0% 19,9% 17,5% 17,6% 24,6%

ADJ. 3 22,6% 20,5% 18,1% 17,8% 25,2%

2 23,3% 21,1% 18,6% 18,3% 25,9%

1 23,9% 21,7% 19,2% 18,8% 26,6%

4 25,3% 23,0% 20,3% 18,1%

ASSIST. 3 26,0% 23,6% 20,9% 18,6%

2 26,7% 24,3% 21,5% 19,0%

1 27,4% 24,9% 22,0% 19,4%

4 28,6% 26,0% 23,1%

AUX. 3 29,2% 26,6% 23,6%

2 29,8% 27,1% 24,1%

1 30,3% 27,6% 24,4%

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
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40 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 30,6% 27,8% 24,9% 14,8% 16,6%

4 16,9%

ASSO 3 17,2%

2 17,5%

1 17,8%

4 35,7% 32,4% 29,2% 17,5% 16,3%

ADJ. 3 36,6% 33,2% 29,9% 18,0% 16,7%

2 37,4% 34,0% 30,6% 18,5% 17,2%

1 38,3% 34,8% 31,4% 19,0% 17,6%

4 40,7% 37,6% 33,9% 20,0%

ASSIST. 3 41,9% 38,9% 35,1% 20,6%

2 36,4% 39,2% 34,7% 21,1%

1 34,1% 38,9% 33,3% 21,6%

4 29,7% 31,0% 29,7%

AUX. 3 27,5% 28,8% 28,4%

2 25,4% 26,7% 26,0%

1 23,4% 24,6% 23,7%  
 

20 HORAS

CLAS. NÍV GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

TIT. U 37,0% 41,7% 50,4% 50,0% 40,8%

4 41,4%

ASSO 3 38,0%

2 37,7%

1 40,1%

4 23,6% 27,8% 30,7% 35,8% 40,2%

ADJ. 3 21,9% 26,0% 28,6% 33,4% 41,2%

2 20,2% 24,2% 26,5% 31,0% 41,6%

1 18,5% 22,5% 24,5% 28,6% 41,2%

4 15,5% 19,4% 21,2% 24,5%

ASSIST. 3 13,9% 17,8% 19,3% 22,3%

2 12,5% 16,2% 17,5% 20,2%

1 11,0% 14,7% 15,7% 18,1%

4 8,4% 12,0% 12,7%

AUX. 3 7,1% 10,6% 11,1%

2 5,8% 9,3% 9,4%

1 4,5% 7,9% 7,8%  
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DOCENTES DO ENSINO BÁSICO, TÉCNICO E TECNOLÓGICO – 
ATIVOS E APOSENTADOS 

 
 

VARIAÇÃO ABSOLUTA DA REMUNERAÇÃO EM JULHO/2008 COM A 
CRIAÇÃO DO NOVO PLANO DE CARREIRA (valores em R$) 

 

CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 766             898             1.223          845             1.863          

D III 4 598             643             886             775             1.628          

3 606             649             883             763             1.620          

2 611             652             876             757             1.606          

1 616             655             869             753             1.594          

D II 4 609             644             840             

3 600             634             820             

2 570             600             776             

1 539             566             733             

D I 4 447             466             

3 470             487             

2 393             408             

1 363             375             

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA

 
 

CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 714             757             967             517             746             

D III 4 590             619             776             457             749             

3 601             629             780             456             742             

2 610             637             781             453             732             

1 620             645             784             451             723             

D II 4 624             650             776             

3 622             624             745             

2 603             605             691             

1 565             585             623             

D I 4 491             525             
3 454             507             

2 418             470             

1 384             434             

40 HORAS
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CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 495             561             701             651             747             

D III 4 303             363             417             459             721             

3 278             337             387             422             670             

2 254             312             358             386             620             

1 230             287             329             351             575             

D II 4 187             243             281             

3 165             220             254             

2 144             198             228             

1 124             176             202             

D I 4 86               138             

3 67               118             

2 49               68               

1 31               79               

20 HORAS

 
 
 

VARIAÇÃO RELATIVA DA REMUNERAÇÃO EM JULHO/2008 COM A 
CRIAÇÃO DO NOVO PLANO DE CARREIRA 

 

CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 22,6% 25,5% 33,0% 18,3% 31,6%

D III 4 19,9% 20,7% 27,2% 18,8% 30,7%

3 20,8% 21,5% 27,9% 19,1% 31,4%

2 21,7% 22,3% 28,6% 19,5% 31,9%

1 22,5% 23,2% 29,3% 19,9% 32,5%

D II 4 23,5% 24,0% 29,9%

3 23,7% 24,2% 30,0%

2 22,8% 23,2% 28,8%

1 21,9% 22,2% 27,5%

D I 4 18,3% 18,5%

3 19,4% 19,5%

2 16,5% 16,6%

1 15,3% 15,4%

DEDICAÇÃO EXCLUSIVA
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CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 31,1% 31,9% 38,8% 16,7% 19,5%

D III 4 29,0% 29,4% 35,2% 16,4% 21,8%

3 30,4% 30,7% 36,4% 16,8% 22,2%

2 31,8% 32,1% 37,6% 17,2% 22,5%

1 33,2% 33,5% 38,9% 17,5% 22,8%

D II 4 35,1% 35,5% 40,6%

3 35,8% 34,9% 39,9%

2 35,2% 34,3% 37,5%

1 33,0% 33,5% 34,2%

D I 4 28,7% 30,3%
3 26,5% 29,6%

2 24,4% 27,5%

1 22,4% 25,4%

40 HORAS

 
 

CLASSE NÍVEL GRADUADO APERFEIÇ. ESPEC. MEST. DOUT.

D V 3

2

1

D IV S 33,9% 38,4% 48,0% 41,5% 40,7%

D III 4 20,7% 24,9% 28,6% 29,3% 43,2%

3 19,0% 23,1% 26,5% 26,9% 40,1%

2 17,4% 21,4% 24,5% 24,6% 37,2%

1 15,8% 19,7% 22,5% 22,4% 34,4%

D II 4 12,8% 16,6% 19,2%

3 11,3% 15,1% 17,4%

2 9,9% 13,6% 15,6%

1 8,5% 12,1% 13,8%

D I 4 5,9% 9,4%

3 4,6% 8,1%

2 3,3% 4,7%

1 2,1% 5,4%

20 HORAS

 
 
 
 

 
 
 
 


